
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8727, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$1 095 634,65 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do Município, 

DECRETA 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 
5708, de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.095.634,65 (um milhão e noventa e cinco mil seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta 
e cinco centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
0205 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
76 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3,90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

372U4.43 
02.04 - IPURB 
57 - 02 04.04 122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mào-de-Obra 

4.397,97 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1012 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

28.871,13 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
163 - 05.01.04 123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

11.434,50 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
378 - 07.01.27.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

15.261,90 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
411 - 08.01.11.333.0232.2206- 0001 - 3.3.90.37.00.00,00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

6.156,64 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09 01 - SECRET MUN. DE TURISMO 
456 - 09.01 04.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

7.169.76 
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
1101 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
933 - 11 01.10.302.03032.303- 0040 - 3.3,90,37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

86.000,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
569 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90,37.00.00.00.00 - Locação de r ,Àão-de-Obra 

226.443.33 
576 - 12.01.18 542.0312.2.236- 0001 - 3,3.90.39.00.00.00,00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 364.634,65 

13 - SECR MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
622 - 13.01.08.244.0322.2.306- 0001 - 3.3.90.37.00.00,00,00 - Locação de Mão-de-Obra 

90,882,74 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
718 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

107.642,35 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
999 - 14.02.20.606.0232,2.206- 0001 - 3.3.90.37 00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 
82.488,22 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
759 - 15.01.04.452.0232.2.206- 0001 - 3.3,90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

19.560,43 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
806 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

7.486,60 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado 
nas fontes de recursos acima descritas. 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação 

GONÇALVES, aios data dias do més de dezembro de dois mil e quatotze. 
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